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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 130/2026 

  
O Prefeito do Municipio de Lidianópolis – PR, Aparecido Buzato, no uso 

de suas atribuições legais convoca o Conselheiro Tutelar Suplente para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos, nos dias 04/02 e 6/02/2026, das 8:00/11:00 as 
13:00/17:00, para assumir a vaga de conselheiro tutelar titular conforme a Lei 875/2018.  
Art. 69 – Ocorrendo vacância ao afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho Tutelar, o 
Poder Executivo Municipal convocará imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga. 
 
 Classificação Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos 

8º      GENI SABINO 24 

 

• 01 Foto 3x4 recentes 

• cópia carteira profissional (CTPS)  

• cópia da Cédula de Identidade 

• cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

• cópia do CPF/MF 

• cópia do Certificado Militar 

• cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação 

• cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento) 

• cópia da Certidão Nascimento de filhos menores 

• cópia do Cartão de Vacinas filhos menores 

• cópia do comprovante de escolaridade 

• cópia do PIS/PASEP 

• cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Bens 
atualizada (Lei Federal nº 8.429/92) 

• número de conta no Banco Cooperativo Sicredi de Lidianópolis 
 

 
LIDIANOPOLIS, 03 DE FEVEREIRO  DE 2026 

 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito de Lidianópolis 

 
 

*Obs. Fica dispensada de apresentar a documentação se já estiver assumido como conselheira 

tutelar titular, necessário apresentar somente se houver alteração. 
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PORTARIA N.º 5.413, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

 

 

SÚMULA: EXONERA SEVIDOR PÚBLICA OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  

 
 

 

R E S O L V E: 
 

 
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data 03/02/2026 o Sr 

DANIEL ROSA MICIONERO., portador da matricula nº 300015., ocupante do Cargo de 

Provimento em Comissão de “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS” – 
Anexo III, Lei nº 1.397 de 29/04/2025 

                                     
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 

Portaria entra em vigor nesta data e,  posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 

 
 

                                             APARECIDO  BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

22

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

33

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

44

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

55

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

66

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

77

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

88

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

99

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

1010

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

1111

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

1212

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

1313

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

1414

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3902  Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Terça-Feira, 03 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

  

 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2026            
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ nº 95.680.831/0001-68, situado na Rua J.K., 327, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representado pelo Prefeito Municipal APARECIDO BUZATO, portador da matrícula funcional nº 
300013, e 
 
CONTRATADA: PROJECTA – OFICINA DE PROJETOS E GERENCIMENTO DE OBRAS LTDA  
 
CNPJ: 37.141.994/0001-76 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviço técnico com 

fornecimento de material e mão de obra, visando a ampliação da unidade básica de saúde (UBS) 

do município de Lidianópolis, Paraná, através de recursos financeiros disponibilizados sobre o 

regramento da resolução SESA N° 388/2023. Toda a documentação técnica detalhada segue 

conforme anexos vinculados. 

 Item:  
Item Descrição Valor Unit. Valor. Total 

1 Execução de obra de ampliação da 
Unidade Básica de Saúde (UBS) 
do Município de Lidianópolis, com 
área de 211,18 m², incluindo o 
fornecimento de mão de obra e 
materiais, em conformidade com 
os projetos técnicos, planilha 
orçamentária, memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro e as 
normas da ABNT aplicáveis. 

R$ 439.000,00 R$ 439.000,00 

 
VALOR: R$ 439.000,00 (Quatrocentos trinta nove mil reais) 
 
PRAZO DO CONTRATO: 365 (trezentos sessenta cincos) dias 12 meses. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 330 (trezentos trinta) dias 11 meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de fevereiro de 2026. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 03 de fevereiro de 2026. 
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